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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
PORTARIA DG Nº 205, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 12, inciso VIII, do Regimento Interno, e no que
consta do processo nº 50500.033938/2025-18, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcelo Cardoso Fonseca, SIAPE nº 2516035;
Thiago Martorelly Quirino de Araújo, SIAPE nº 2136494; e João Carlos Murta Pereira, SIAPE
nº 03387569 para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo
Competitivo para conduzir os trabalhos necessários à realização do Leilão para o processo
competitivo, objeto do Edital de Processo Competitivo nº 4/2025.

Art. 2º Determinar que, nos impedimentos eventuais, o Presidente da Comissão
deverá ser substituído por outro membro integrante, obedecendo à ordem definida no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME THEO SAMPAIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

PORTARIAS DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 11.225, de 7/10/2022,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 10/10/2022, e tendo em vista o Decreto n.º
10.829, de 5/10/2021, publicado no DOU de 5/10/2021, o constante no art. 13, da Portaria/MT
n.º 628, de 27/6/2023, publicada no DOU de 28/6/2023, e o disposto no processo nº
50603.001753/2025-88, resolve:

Nº 5.152 Art. 1º Dispensar a servidora Débora Magalhães Farias, Técnico de Suporte em
Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 1570957, dos encargos de substituta
eventual da função de Chefe do Serviço de Gestão de Pessoas, código FCE 1.05, da
Coordenação de Administração e Finanças, vinculada à Superintendência Regional do DNIT no
estado do Ceará.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 5.153 Art. 1º Designar o servidor Antônio Wellington Lira Moreira, Técnico de Suporte em
Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 1619043, para substituir a função de Chefe
do Serviço de Gestão de Pessoas, código FCE 1.05, da Coordenação de Administração e
Finanças, vinculada à Superintendência Regional do DNIT no estado do Ceará, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
PORTARIA Nº 5.158, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, em conformidade com as disposições
estabelecidas pelo Decreto nº 7.862/2012 de 08 de dezembro de 2012, Portaria nº 363-
GM/MPOG, de 28 de novembro de 2016, e pela Orientação Normativa SEGEP nº 01, de 02
de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º. Tornar pública a suspensão do pagamento de pensão da pensionista
GENILSON SANTOS PEREIRA, CPF nº XXX.451.XXX-00, na folha de pagamento do mês de
agosto de 2025, por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação
para realizar a prova de vida anual obrigatória/2025 no mês de aniversário.

Art. 2º. O restabelecimento do pagamento da pensão fica condicionado ao fica
condicionado ao recadastramento conforme o estabelecido no Artigo 4º da Instrução
Normativa nº 45, de 15 de junho de 2020 publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2020.

Art. 3º. O crédito de pagamento restabelecido será efetivado na primeira folha
de pagamento disponível para inclusão.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HALPHER LUIGGI MONICO ROSA

Ministério do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 141, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no Decreto nº
11.416, de 16 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.931, de 27 de fevereiro
de 2024, resolve:

D ES I G N A R
ÉRICA TIODÓSIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1904853, para exercer o

encargo de substituta eventual do cargo de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, de Apoio
ao Crédito, do Departamento de Investimentos, Crédito, Parcerias e Concessões no
Turismo, da Secretaria Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo
deste Ministério, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular, no
período de 8 a 12 de setembro de 2025.

CELSO SABINO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 142, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como no
Decreto nº 11.416, de 16 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 11.931, de 27 de
fevereiro de 2024, resolve:

Art. 1º Designar ÉRICA TIODÓSIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE n°1904853,
para exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenador, código CCE 1.10,
de Facilitação de Crédito e Microcrédito, da Coordenação-Geral de Apoio ao Crédito, do
Departamento de Investimentos, Crédito, Parcerias e Concessões no Turismo, da Secretaria
Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo deste Ministério, nos
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal MTur nº 325, de 1º de outubro de 2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CELSO SABINO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 143, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da atribuição prevista no art. 15 da
Portaria MTUR nº 21, de 5 de julho de 2023, tendo em vista o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 e o que consta do Processo nº 72031.005999/2025-93, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares à servidora CINTHIA
FERNANDA GARCIA MARQUES, matrícula SIAPE nº 1891111, ocupante do cargo efetivo de
Agente Administrativo, pelo prazo de 3 (três) anos, no período de 15 de setembro de 2025 a 15
de setembro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CELSO SABINO

Banco Central do Brasil
COMITÊ DE REGULAÇÃO E FISCALIZ. DO MERCADOS FINANCEIRO,

DE CAPITAIS,DE SEGUROS, DE PREVIDÊNCIA E CAPITALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 124.263, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

O Presidente do Comitê de Regulação e Fiscalização dos Mercados Financeiro,
de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização - Coremec, no uso da competência
que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º, do Decreto nº 10.465, de 18 de agosto de 2020, e
pelo art. 3º do Regimento Interno do Coremec, anexo à Resolução Coremec nº 1, de 9 de
dezembro de 2020, e tendo em vista o art. 6º, § 5º, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976, resolve:

Art. 1º Fica designado para representar a Comissão de Valores Mobiliários no
Comitê de Regulação e Fiscalização dos Mercados Financeiro, de Capitais, de Seguros, de
Previdência e Capitalização - Coremec o Presidente, OTTO EDUARDO FONSECA DE
ALBUQUERQUE LOBO, na condição de membro titular e presidente.

Parágrafo único. O exercício da presidência e da vice-presidência do Coremec se
dará até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 7º do Decreto nº 10.465, de 18 de
agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTTO EDUARDO FONSECA DE ALBUQUERQUE LOBO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 2.844, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei nº 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo nº
00190.108133/2025-08, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor NÉLIO DO AMPARO MACABU JÚNIOR, matrícula SIAPE
nº 1110529, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercer a função comissionada de Corregedor, código FCE 1.13, na Corregedoria do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA N° 2.862, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de
setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de
2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.108601/2025-36, resolve:

D ES I G N A R
AMANDA GOMES CADETE MAGALHAES para exercer a Função Comissionada

Executiva de Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Dados e
Inovação da Diretoria de Planejamento, Inovação e Sustentabilidade da Secretaria-
Executiva da Controladoria-Geral da União, ficando dispensada da função e do encargo de
substituto que atualmente ocupa.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 2.851, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
4.072, de 01 de novembro de 2024, publicada no D.O.U. nº 213, Seção 2, p.64, de 04 de
novembro de 2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2166, de 3 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 124, Seção 2, p. 83, de 4 de julho de
2025, referente ao Processo nº 00190.110158/2024-82.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA N° 2.935, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII,
e o artigo 36 do Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com
fundamento no artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de
agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria Normativa CGU nº 54, de
14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas
jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob
o nº 00190.107584/2025-10, destinado à apuração de supostas irregularidades
praticadas pelo ente privado UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXÍLIO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS, CNPJ 08.168.653/0001-96, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.112064/2024-48.

Art. 2º - Designar MARIANA CAMILLO SILVESTRE, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659793, e LÚCIO FURBINO VILLEFORT,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1180767, para, sob
a presidência da primeira, constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA
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